
PREFEITURA DE

SÃO PAULO
SUBPREFEITURA DE ITAQUERA

TERMO DE CONTRATO Nº 04/SUB-IQ/2025

PROCESSO ELETRÔNICO: 6041.2025/0000124-2

DISPENSA ELETRÔNICA: 90001/2025

OBJETO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) ENVASADO EM BOTIJÕES DE 13 KG

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO SUBPREFEITURA DE ITAQUERA - CNPJ

06.056.497/0001-46

CONTRATADA: AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE GÁS LTDA. - CNPJ: 74.261.652/0001-16

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.290,00 (QUATRO MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS)

DOTAÇÃO: 67.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0

NOTA DE EMPENHО: 22.516/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da SUBPREFEITURA DE ITAQUERA - CNPJ nº 06.056.497/0001-

46, com sede na Rua Augusto Carlos Bauman nº 851, Itaquera, CEP: 08210-590 - São Paulo/SP, neste ato

representada pelo Subprefeito, Senhor RAFAEL LIMONTA COSTA, adiante denominada simplesmente

CONTRATANTE, e a empresa AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE GÁS LTDA, inscrita no CNPJ nº

74.261.652/0001-16, situada na Rua João Angelo Ponchio, 710 - Jd. Caparroz - CEP 15.050-400 - São José do Rio

Preto/SP, Telefones: (11)2297-1452, (11) 98452-3370, E-mail: comercioama@gmail.com, representada por sua

Titular, Senhora VITORIA LO MUSTAFA ASSEM, portadora da Cédula de Identidade RG nº 39.184.187-7 SSP/SP

e inscrita no CPF sob nº 474.598.418-97, adiante designada simplesmente CONTRATADA, nos termos da

autorização contida no despacho de documento SEI 119329689, publicado no DOC de 11/02/2025, do processo

SEI nº 6041.2025/0000124-2, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, em conformidade com as

condições e termos a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto deste contrato é a aquisição de 30 (trinta) unidades de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

ENVASADO EM BOTIJÕES DE 13 KG.

OK
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1.2
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Deverão ser observadas as características e especificações técnicas encontram-se descritas Termo de

Referência, sob documento SEI nº 117956522, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE ENTREGA

2.1 O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, na Rua Augusto Carlos Bauman nº

851, Itaquera, CEP: 08210-590 - São Paulo/SP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL

3.1 О presente Contrato terá vigência de 10 (dez) meses, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE

4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

O valor unitário da aquisição é de R$ 143,00 (cento e quarenta e três reais), sendo o valor total do

presente Contrato de R$ 4.290,00 (QUATRO MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS).

Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº 22.516/2025, no valor

de R$ 4.290,00 (quatro mil duzentos e noventa reais), onerando a dotação orçamentária nº

67.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0 do orçamento vigente, respeitado o

princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as

dotações do orçamento próprio

Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano.

Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 5, de 05 de janeiro de 2012,

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante,

observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no

pagamento, nos termos legais.

As hipóteses excepcionais serão tratadas de acordo com a legislação vigente e exigirão detida

análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

4.7 Fica ressalvada a possibilidade de atualização ou compensação financeira desde que

sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 São obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência - ANEXO do

presente:

a) executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e

integral realização do contrato;

b) atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Termo de Contrato, ainda que 이
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